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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3519/2012
Altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.537, de 30 de dezembro de 2011, ao tempo em que abre crédito especial para criação do elemento de despesa e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica alterado o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.537, de 30 de dezembro de 2011, para acrescentar a entidade Associação Comercial e Industrial de Patos de Minas - ACIPATOS - visando a operacionalização de ação de resolução de conflitos, com cooperação técnico administrativa, por meio de uma Junta de Conciliação de Atendimento Judiciário, na Função 04 - Administração, Subfunção 129 - Administração de Receitas, Programa 0004 - Gestão Financeira, em atendimento ao convênio autorizado pela Lei nº 6.587, de 31 de julho de 2012.

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 0601.00.04.129.00041.0002 – Reforço da Capacidade de Arrecadação do Município - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e a criar, dentro desta mesma dotação, o elemento de despesa 3.3.50.41.00 – Contribuição (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do orçamento municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de agosto de 2012.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Carlos Resende de Souza

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 306, DE 20 DE AGOSTO DE 2012. 

A Sua Excelência a Senhora

Maria Dalva da Mota Azevedo

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhora Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.537, de 30 de dezembro de 2011, ao tempo em que abre crédito especial para criação do elemento de despesa e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

O Projeto de Lei visa alterar o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.537, de 30 de dezembro de 2011, ao tempo em que abre crédito especial para criação do elemento de despesa e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona, com o objetivo de incluir a entidade Associação Comercial e Industrial de Patos de Minas e destinar recursos à ordem de R$ 10.0000,00 (dez mil reais) a fim de assegurar a execução do convênio a ser celebrado entre a referida entidade e o Município de Patos de Minas.



O termo de cooperação, autorizado pela Lei nº Municipal nº 6.587, de 31 e julho de 2012, visa a adesão à Junta de Conciliação de Atendimento Judiciário com vistas a operacionalizar ações de resolução de conflitos, com cooperação técnico administrativa, por meio da citada junta conciliatória.

Registre-se que serão disponibilizados local, equipamentos, material, e instalações para a  realização de audiências de conciliação com a finalidade de buscar a solução de conflitos de interesses, promovendo-se, assim, o bem comum e a paz social, o que contribuirá para evitar o aumento e acúmulo de processos judiciais no Poder Judiciário.

Com efeito,  a iniciativa de lei atende ao interesse público.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de agosto de 2012. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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